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 Provas e Exames 2020 

COMPONENTE ORAL DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS 
INFORMAÇÕES 

 

O presente manual compila as regras e procedimentos a que se deve obedecer para a realização da 

componente oral de línguas estrangeiras e PLNM dos exames finais nacionais e dos exames a nível 

de escola e provas de equivalência à frequência do ensino básico e secundário, no cumprimento do 

estipulado no Despacho Normativo nº3-A/2020, de 05 de março e na Norma 02/JNE/2020. 

Exames finais nacionais 

1. Para além da componente escrita, os exames nacionais de línguas estrangeiras e de PLNM são 

constituídos por uma componente de avaliação da produção e interação orais. 

2. A componente oral é realizada preferencialmente em grupos de dois alunos, podendo, em casos 

pontuais e caso haja necessidade, ser realizada individualmente. No atual contexto, e na 

impossibilidade da realização presencial da componente oral por motivos diversos dos 

intervenientes no processo, é permitido o recurso a meios telemáticos, designadamente vídeo ou 

teleconferência, ou outro meio digital, de forma a permitir a realização da mesma. 

3. As salas onde se realizam as componentes orais devem ser preparadas de acordo com o definido 

no Manual de Aplicação e são abertas ao público, com limite de pessoas presentes na sala, 

respeitando o cumprimento das regras de distanciamento físico. 

4. É da competência da escola organizar o processo e zelar para que as provas decorram nas 

melhores condições, nomeadamente ao nível sanitário e de higienização. 

5. A escola deverá providenciar um ou mais locais, designado como sala de espera, relativamente 

próximo da sala de realização da componente oral, no qual os alunos aguardam até serem 

chamados, cumprindo as regras de distanciamento físico. 

6. A(s) sala(s) de espera deve(m) ser supervisionada(s) de modo a garantir a ordem na(s) sala(s) 

durante o tempo de espera. 

7. Os júris da componente oral são constituídos por três professores, em que pelo menos dois 

deles têm habilitação para a docência da disciplina em avaliação. 

8. Os júris da componente oral são selecionados pelos agrupamentos do JNE, a partir da respetiva 

bolsa de classificadores, de forma que, em regra, nenhum professor participe em júris na(s) 

escola(s) em que leciona. 

9. A avaliação da componente oral é calendarizada a nível regional e é da responsabilidade do 

respetivo agrupamento do JNE, em articulação com as escolas, tem a duração máxima de 15 

minutos, independentemente do número de alunos que interagem em cada oral. 

10. Os alunos realizam a componente oral na sua própria escola, podendo eventualmente realizar 

em outras escolas se, por questões organizativas, for considerado necessário pelo JNE em 

articulação com a DGEstE. 

11. Cada sessão de avaliação poderá ter, no máximo, a duração de 01h:50min, sendo avaliados 

cerca de 6 pares de alunos. 

12. Em cada período (matutino ou vespertino), numa escola, podem ser realizadas duas sessões de 

avaliação com a duração máxima de 3h:40 (1h:50min + 1h:50min), com um intervalo técnico de 

30 min. 
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13. Os alunos apresentam-se 20 min antes do início da sessão junto da sala de espera. 

14. A chamada dos alunos é efetuada na(s) sala(s) de espera, 15 min antes do início de cada 

sessão de avaliação, pelo elemento do secretariado de exames. 

15. Os alunos deverão aguardar na sala de espera até que sejam chamados pelo elemento do 

secretariado de exames, que os acompanhará à sala de realização da componente oral, 

assinando a sua presença em documento próprio. 

16. Deve ser disponibilizado um local na sala de espera onde os alunos possam deixar os seus bens 

pessoais durante o decorrer da avaliação da componente oral. 

17. A escolha dos pares de alunos deverá ser feita pela ordem da pauta de chamada, devendo os 

alunos ser informados de que irão realizar a componente oral em pares, implicando atividades 

de interação com o colega.  

18. No caso de algum aluno faltar, deve ser substituído pelo aluno seguinte na ordem da pauta de 

chamada.  

19. A identificação dos alunos pelo secretariado de exames deve seguir, com as devidas 

adaptações, o disposto no n.º 10 da Norma 02/JNE/2020. 

20. A divulgação das classificações da componente oral apenas pode ser efetuada na data prevista 

para a afixação das pautas. 

Realização da componente de produção e interação orais com recurso a videoconferência 

1. Em situações devidamente justificadas, o júri pode realizar a componente oral a distância com 

recurso à videoconferência. 

2. Os alunos deverão apresentar-se na sua escola para a realização da componente oral com 

recurso à videoconferência ou, em casos devidamente justificados, apresentam-se na escola de 

acolhimento. 

3. A opção da realização da componente oral por videoconferência é da competência do 

agrupamento do JNE, o qual deverá informar, através dos meios de comunicação adequados, as 

escolas dos intervenientes. 

4. O recurso à videoconferência só pode ocorrer desde que estejam garantidas as condições 

técnicas para que a componente oral seja realizada dentro da normalidade requerida. 

5. A criação da sala virtual para a videoconferência bem como o envio do respetivo link para os 

elementos do júri, é da responsabilidade da escola de acolhimento, dando conhecimento ao 

agrupamento do JNE. 

6. Na situação em que todos os elementos do júri se encontram em videoconferência, deverão estar 

presentes, na sala onde se realiza a prova, dois elementos do secretariado de exames, durante 

todo o período em que decorre a componente oral, não podendo nenhum deles ser professor do 

aluno. 

 

31 de maio de 2020 

 

O Diretor 

 Sérgio do Nascimento Gonçalves 

 

 

 

 

 

 


